
 

 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025 

O Município de Caiçara do Rio do Vento/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 

08.351.819/0001-05, com endereço na Rua São Sebastião, 36, Centro, CEP 59540-970, através de sua 

Prefeita, a Sra. Conceição de Maria Gomes Lisboa Rocha, torna público que realizará licitação, para 

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

(Art. 30, I, II e III) Constituição Federal de 1988, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 06/2024 e do Decreto 

Municipal 01/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

O Edital está disponibilizado nos endereços eletrônicos www.portaldecompraspublicas.com.br e 

https://caicaradoriodovento.rn.gov.br/licitacaolista.php. 

 
Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá acessar o 

sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, no link "Processos" para acompanhar ou 

cadastrar-se no link "Adesão" para participar. 

As propostas comerciais serão recebidas a partir das 10h00m do dia 10/10/2025 até as 10h00m do dia 

22/10/2025, por meio do sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, onde se encontra o 

link "registro de proposta", podendo os interessados cadastrar ou substituir propostas no sistema 

eletrônico. 

 
As propostas serão abertas no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br às 10h01m do dia 

22/10/2025 no horário de Brasília. 

 
1. DO OBJETO: 

1.1 O objeto da presente licitação trata do Registro de preços visando a Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de veículos automotores zero quilômetro (Adaptados), destinados 

a atender às demandas da Administração Municipal de Caiçara do Rio do Vento/RN, com aplicação de 

critério de regionalismo, e conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2 . A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3.1. Para disputa no presente certame será considerado o quantitativo total do(s) item(ns), não 

sendo subdivido em quantitativos mínimos. 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a 

respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. As instruções 

para   o   credenciamento   podem   ser   acessadas   no   seguinte   sítio   eletrônico: 

REGIONALISMO – EMPRESAS LOCAIS/REGIONAIS 

COM APLICAÇÃO DE 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://caicaradoriodovento.rn.gov.br/licitacaolista.php
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

www.portaldecompraspúblicas.com.br. 

 
2.2. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.2.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firme se verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

2.2.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar- se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.2.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

2.2.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica. 

2.2.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 
3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data 

e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser 

retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como 

condição para aplicação do disposto neste edital; 

3.2.4. Declaração de observância do limite de financeiro, limitada apenas às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3 A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções legais previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 06/2024. 



 

3.4. Outros eventuais documentos complementares à proposta e ao envio da habilitação ou outros que 

venham a ser solicitados pelo pregoeiro deverão ser encaminhados no prazo de 30 (trinta) minutos via 

sistema. 

 
4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade mínima da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação 

completa do produto/serviço ofertado, incluindo marca e modelo (quando couber), referências e 

demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens/percentuais 

de descontos unitários, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas 

incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta. 

 
OBS.: Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, nos 

termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 14.133/2021, indicar marcas ou modelos e/ou exigir amostras. 

 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.1 Para fins de habilitação neste pregão, apenas para o(s) licitante(s) vencedor(es), conforme art. 62, 

inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser enviado, quando solicitado pelo Pregoeiro e 

exclusivamente através do sistema eletrônico, no prazo de até 30 (trinta) minutos, em ARQUIVO ÚNICO 

DO TIPO PDF, na sequência do Edital os seguintes documentos: 

5.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato Constitutivo (Contrato Social / Requerimento de Empresário / Estatuto Social + Ata de 

Posse dos Diretores / Decreto de autorização de Funcionamento para empresas estrangeiras instaladas 

no Brasil) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado da sede do licitante, no qual 

estejam expressos os poderes dos representantes legais da empresa; 

b) Cédula de identidade (RG) ou CNH do representante legal; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009; 

d) Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em seus atos 

constitutivos/objeto social as atividades compatíveis com o objeto deste edital. 

5.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através de Comprovante 

de Situação Cadastral emitido pela Receita Federal; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pelo Município sede do licitante; 

e) Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), demonstrando 

a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei; 

f) Regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho em nome da empresa 



 

(CNPJ) e seus sócios, em conformidade com o Art. 67, IV da Lei Federal 14.133, com a Lei Federal 

12.440/2011, e Lei Federal 13.467/2017; 

g) Extrato da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União - TCU 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br) que verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação em conformidade com o Art. 67, IV da Lei Federal 14.133 e Lei Federal 8.429/1992; 

h) Certidão de inidoneidade do Tribunal de Contas da União - TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:1697488839076::::P3_TIPO:CPF) em nome do sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

h.1) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Diretas e/ou Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas, bem como do seu sócio. 

h.2) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

h.3) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

i) Certidão de Idoneidade Municipal emitida pela PMCRV/RN, conforme Decreto Municipal 

01/2024, a qual deverá ser solicitada junto à Secretaria de Administração no endereço Rua São 

Sebastião, 36, Centro, das 08:00 às 14:00, devendo a interessada apresentar seu contrato social ou 

equivalente, documento dos sócios e CNPJ. A certidão tem o prazo para emissão de 48 (quarenta e 

oito) horas, contados do recebimento dos documentos acima listados e terá validade de 30 dias 

contados da emissão. E ainda, no caso de ser a interessada ser representada por 

procurador/representante, este deverá apresentar procuração com poderes para tal finalidade. 

 
5.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

referentes aos 02 (dois) últimos exercícios sociais, onde as empresas que não utilizam a Escrituração 

Contábil Digital – ECD, deverão apresentar obrigatoriamente o balanço devidamente registrado no órgão 

competente (Junta Comercial). 

*  apresentação do balanço atual com as demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios. 

b) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, devidamente registrado e em dia 

com o respectivo conselho de classe, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 

dos dois últimos exercícios, não sendo aceito envio dos balanços na integra, haja vista que estes não 

possuem os comparativos para verificação. 

c) As demonstrações contábeis deverão ser superiores a 01 (um) e obtidas através da aplicação das 

seguintes fórmulas: 

LG = Ativo circulante + Realizável a longo prazo  
 Passivo circulante + Passivo não circulante 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144%3A3%3A1697488839076%3A%3A%3A%3AP3_TIPO%3ACPF


 

 

 
SG = Ativo total  

Passivo circulante + Passivo não circulante 
 

 
LC = Ativo circulante  

 Passivo circulante 

 
d) Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 

contratação; 

e) As empresas que utilizam a Escrituração Contábil Digital – ECD deverão apresentar o balanço com a 

chancela da Receita Federal, acompanhado de documento oficial ou de declaração firmada por 

contador, que comprove que a empresa adota a Escrituração Contábil Digital – ECD; 

 
f) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 30 (trinta) dias da data designada para a apresentação do documento; 

 
g) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

h) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

i) É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

 
j) Relação de Compromissos Assumidos, conforme expressa o art. 69 combinado com o art. 67, IV 

da Lei Federal nº 14133/2021, bem como orientação do Manual de licitações e contratos do TCU e da 

IN 05/2017 Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

 
j.2) A relação deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela licitante não é 

superior ao Patrimônio Líquido da licitante, conforme a equação: 

 
FÓRMULA DE CÁLCULO: 

 

(Valor do Patrimônio Líquido x 12) > 1  

Valor total dos contratos* 

 
Observação: 

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 

Nota 2: Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*. 

 
j.3) Para os casos onde a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo 



 

ou negativo em relação à receita bruta, conforme a equação: 

 
(Valor da Receita Bruta – Valor total dos Contratos) x 100 
Valor da Receita Bruta = % 

 
j.4) Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício – DRE apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 

menos, o licitante deverá apresentar justificativa para tal divergência na qual deverá ficar clara a razão 

desta diferença. 

j.4.1. A justificativa deve ser elaborada de modo a demonstrar de forma clara as razões, não se 

limitando a questão do exercício. Deve ser detalhada a razão ou razões, caso contrário, a justificativa 

será invalidada e a licitante inabilitada. 

 
j.5) A Declaração contendo a relação dos contratos, a demonstração dos resultados deverá ser 

constituída minimamente do: nome do emitente, CNPJ, Vigência e Valor do Contrato e/ou Ata de 

registro de preços, e justificativas quando se fizerem necessárias. Esses elementos são itens 

obrigatórios no documento, e esse faz parte do rol das exigências legais para os serviços, sendo motivo 

de inabilitação imediata da licitante por descumprimento das qualificações econômico financeiras. 

Caso as licitantes não possuam contratos ou atas vigentes, deverão apresentar os índices e 

justificativas com o equivalente dos contratos zerados. 

 
5.1.4. Os Microempreendedores individuais – MEI deverão apresentar Balanço patrimonial segundo 

recente jurisprudência do Tribunal de Contas da União – TCU (Acórdão 133/2022), bem como, as demais 

comprovações da qualificação econômico-financeira, sob pena de inabilitação. 

 
5.1.4  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um atestado de 

capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove a aptidão 

do fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o do objeto, sendo 

obrigatório a interessada comprovar experiências anteriores. 

a.1. Caso os atestados sejam emitidos por pessoa jurídica de direito privado, será exigida a 

autenticação da assinatura do emitente. 

a.2. Serão rejeitados os atestados que não apresentarem as exigências legais acima listadas; 

b) No que compete a qualificação operacional a licitante deverá apresentar declaração a qual registrará 

que o custo integral do emplacamento, incluindo taxas, impostos e demais despesas relacionadas, será 

de exclusiva de sua responsabilidade, devendo o veículo ser entregue devidamente emplacado, pronto 

para uso. 

c) Apresentar Declaração na qual registrará que será responsável por todos os custos referentes à 

realização da primeira revisão do veículo, conforme especificado no manual do fabricante, garantindo 

que a manutenção seja realizada em conformidade com os padrões recomendados pela montadora, sem 

ônus para o município. 

d) Declarar que o valor total e unitário ofertado para o fornecimento do(s) veículo(s) inclui 

integralmente todos os custos referentes a quaisquer adaptações, modificações, customizações e 



 

instalações necessárias para atender perfeitamente às especificações técnicas do Termo de Referência, 

sendo vedado, em qualquer circunstância, o acréscimo de valor posterior a título de adequação ou 

complementação. 

e) A licitante deverá declarar, expressamente, ter plena ciência das exigências e da urgência da 

Administração, e que se compromete irrevogavelmente a cumprir o prazo máximo de entrega do(s) 

veículo(s), que é de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da Nota de 

Empenho ou da Ordem de Fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal. 

 
5.1.5. DILIGÊNCIAS 

a) Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a.1) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

a.2) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

b) Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
5.1.6. SUSPENSÃO OU PARALISAÇÃO DO CERTAME 

a) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, o seu reinício somente poderá 

ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência. 

 
5.1.7. DAS DECLARAÇÕES 

5.1.7.1. Será verificado se o licitante declarou em campo próprio no portal de licitações, sob pena 

de inabilitação: 

a) Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

b) Declarar cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) Declara sob pena de desclassificação, que a proposta econômica compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

d) Declarar para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 

Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

e) Declarar não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

f) Declarar que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente 

do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 



 

da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

g) Declarar sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

h) Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 

previsão do Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que está apta a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

5.1.7.2. Caso o licitante não realize a marcação em campo próprio do sistema das declarações 

acima solicitadas, poderá o Pregoeiro diligenciar junto ao licitante para envio da declaração para suprir 

a falta. 

5.1.7.3. Não poderá o Pregoeiro solicitar via diligência para as declarações tratadas no 5.1.7.1, 

alíneas “c” e “h”, na qual a falta da alínea “c” ensejará a desclassificação do licitante e a falta da alínea 

“h” ensejará a perda dos benefícios estabelecidos nos artigos 42 ao 49 Lei Complementar 123/2006. 

 
6 VEDAÇÕES 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria (Art. 9º, § 1º). 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante 

ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato (Art. 48, parágrafo único). 

6.4. Não poderão participar do certame as interessadas que tiverem suas sedes, centros de 

distribuição ou base operacional acima de 100 km (Cem quilômetros). A exigência de que as 

interessadas estejam situadas no raio definido é crucial e se justifica pelas condições particulares do 



 

objeto. Além disso, a definição de área regional segue à legislação pertinente e ao Decreto Municipal 

06/2024, dada a natureza do item/equipamento licitado ser essencial, pontual e específico, 

demandando pronta entrega quando for emitida ordem de compra, e ainda, podemos ter em algum 

momento a necessidade de celeridade para recebermos o veículo e suprir a urgência dos atendimentos 

ininterruptos no Município. 

A proximidade geográfica é imperativa para mitigar os riscos advindos da imprevisibilidade de pedido 

e para assegurar a capacidade de resposta imediata em situações de entrega de urgência, evitando a 

paralisação dos serviços. Deste modo, o critério de regionalismo, balizado no padrão de 100 km 

adotado pelo Município, otimiza o suporte logístico e técnico; um fornecedor local facilita e agiliza a 

resolução de questões técnicas pós-venda, a realização de manutenções corretivas e preventivas 

essenciais para a longevidade do bem e a minimização de custos logísticos, e o eficaz cumprimento de 

garantias, além de permitir um acompanhamento mais próximo e rápido da adaptação dos veículos ou 

equipamentos, etapas que se tornariam onerosas e prejudiciais ao erário se realizadas fora do raio 

estabelecido. Considerando a vasta oferta de empresas que atendem a essas especificações dentro do 

limite regional, a medida não compromete a disputa e mantém rigorosamente os princípios da ampla 

competitividade, da seleção da proposta mais vantajosa, da economicidade e da isonomia. 

 
7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 

de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 

eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste 

Edital. 

 
7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE no chat de mensagens 

do sistema, NÃO SENDO permitido outro meio de comunicação que não seja mediante troca de 

mensagens em campo do sistema eletrônico. 

 
7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis no Portal de Compras Públicas. 

 
7.5. O Pregoeiro não poderá e não irá se responsabilizar por quedas de energia, de conexões de 

internet ou qualquer outro problema operacional das licitantes. 

 
8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 



 

contratação após a etapa de lances; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 
8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

 
8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

 
8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico. 

 
8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

 
8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração 

da etapa competitiva e as seguintes regras: 

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 100,00 (cem reais), que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor 

oferta. 

8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada. 

8.9 Formará o cadastro de reserva o(os) fornecedor(es) ou prestador(es) de serviço que aceitem cotar 

o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo 

com a ordem de classificação. 

 
9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 8 do Edital. 



 

 
9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

 
9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 

do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos Arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência 

de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 

3.2.3 e 3.2.4 deste Edital. 

10.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 

cento) à proposta de menor valor. 

10.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 

situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à 

de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste 

edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item. 

10.1.3. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 

tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem (Conforme o disposto no Art. 60.): 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 



 

controle. 

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos/fornecidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas em Caiçara do Rio do Vento; 

b) empresas estabelecidas na área estimada/estabelecida pela administração pública Municipal; 

c) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Norte; 

d) empresas brasileiras; 

e) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 
11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, 

se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 

sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 
12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3, deverão ser encaminhados 

em campo próprio do sistema, nos termos do item 3.1, todos deste edital, e serão examinados pelo 

pregoeiro, que poderá verificar a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 

tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou com autenticação de cartório. 

 
12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 

no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal 

e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a 

sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 



 

 
12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 
13. RECURSO 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de: 

a) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

 
13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

 
13.3. Quanto ao recurso apresentado, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob 

pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) Deverão estar claros os motivos e razões apontados na peça, onde a administração municipal 

realizará análise; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

 
13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 

se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

 
13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. (Art. 168 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 
13.7. Nos recursos que forem apresentados onde se verifiquem que as impetrantes não atenderam ao 

instrumento convocatório, deixando de apresentar documentação obrigatória e que deram causa a 

inabilitação, serão aceitos e registrados, e terão seu julgamento de mérito registrado no sistema os 

negando, sem obrigatoriedade de convocação de contrarrazões de licitantes. 

 
14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 



 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar ata de registro de preços ou o termo de contrato 

ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

 
15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços ou 

termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes do cadastro de reserva e/ou remanescentes, na ordem 

de classificação, nas condições propostas pelo seu último lance. 

 
15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 
15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes do cadastro de reserva e/ou remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar ata de registro de preços ou contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste 

edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 
16. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATO 

16.1 Os instrumentos aos quais serão pactuados entre a administração municipal e as licitantes terão 

vigências de acordo com os seguintes casos: 

a) A Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 12(doze) meses, podendo ser prorrogada, 

por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

a.1) Seguindo o expresso no Parágrafo Primeiro do Art. 74 do Decreto Municipal 06/2024, todos os 

quantitativos licitados serão renovados, assim como todas as demais cláusulas previstas na Ata de 

Registro de Preços. 

 
b) O prazo de vigência do contrato será definido seguindo os termos da Lei Federal 14.133/2021 e 

Decreto Municipal 06/2024 



 

17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. A forma de pagamento do Município de Caiçara do Rio do Vento/RN é por empenho de despesa. 

 
17.2. A fiscalização do Município somente atestará o fornecimento dos bens/serviços e liberará a nota 

fiscal para pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas. 

17.3. O pagamento dos bens/serviços será feito mediante a apresentação da respectiva nota fiscal ou 

nota fiscal-fatura devidamente atestada pelo Responsável pela execução da atividade. 

 
17.4. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da respectiva fatura 

corretamente preenchida. Se o término deste prazo coincidir com dia em que não houver expediente 

na Prefeitura, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediato. 

 
17.5. O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio 

do Vento/RN – CNPJ: 08.351.819/0001-05. 

 
17.6. A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das certidões negativas de Regularidade Fiscal. 

 
17.7. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da Contratada, devendo esta 

informar o Nome do Banco e número da Agência e da Conta Corrente, como também registrá-los no 

próprio Recibo Fiscal. 

 
17.8. As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, o Município de 

Caiçara do Rio do Vento efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, para que dentro do prazo fixado 

para o pagamento, proceda na sua regularização. No mais, o Município disporá de até 30 (trinta) dias, a 

partir da correção das notas fiscais/faturas ou da sua substituição para efetuar o seu pagamento. 

 
17.9. O Município, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do fiscal/gestor da 

contratação, o necessário ATESTO dos produtos/serviços entregues pela empresa. 

 
18. RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. O objeto do contrato será recebido: 

I - Em se tratando de obras e serviços: 

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita do contratado de término 

da execução; 

b) Definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) 

dias corridos, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou 

no contrato. 

 
II - Em se tratando de compras: 

a) Provisoriamente, em até 10 (dez) dias corridos a contar da data do recebimento do bem/serviço ou 

apresentação da nota fiscal; 

b) Definitivamente, em até 20 (vinte) dias corridos a contar da data do recebimento do bem/serviço 

ou apresentação da nota fiscal, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e 



 

consequente aceitação. 

 
19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
19.4. As infrações e sanções previstas neste instrumento serão aplicas em conformidade com o disposto 

na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 
20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, em campo específico do sistema 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

eletrônico no site www.portaldecompraspublicas.com.br, para maior transparência do certame e 

conhecimento de todas as interessadas. 

20.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 
20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 
20.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

 
20.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
20.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

20.9 Pedidos de Impugnação aos quais tiverem como motivação o critério de Regionalismo adotado 

serão negados, haja vista termos a legislação vigente como base de sustentação do critério e justificativa 

apresentada. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial 

atualizado do contratado/Ata. 

21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 
21.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

 
21.4 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
21.5. Caso seja solicitado pela Administração Municipal, O Pregoeiro quando encerrada a fase de lances 

e de Habilitação, poderá solicitar das licitantes ao arrematantes a remessa de amostras, devendo 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

as mesmas serem entregues em até 48 horas, na sede da Secretaria de Administração, Planejamento e 

Desenvolvimento, na Rua São Sebastião, Nº 36, Centro, onde deverão vir uma amostra de cada item 

vencido, com a identificação seguindo de acordo com o Termo de Referência do Edital e com a 

identificação da empresa. 

21.5.1. As amostras deverão ser apresentadas na marca/fabricante que contará na proposta das 

interessadas e atender as especificações e ter boa qualidade. 

21.5.2. As amostras serão analisadas pela Secretaria de Administração, Planejamento e 

Desenvolvimento, a qual emitirá relatório da avaliação aprovando/reprovando os itens, onde o 

Pregoeiro fará o registro no sistema. Nos casos de reprovação, o item será desclassificado e passará 

para o licitante seguinte. 

21.6. Erros, Equívocos e/ou Omissões poderá o ser sanados pelo Pregoeiro, mediante documento 

formal a ser inserido no processo. 

21.7. Fica eleito o Foro da Comarca de Lages para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do 

contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

21.8. Fazem parte do presente edital os anexos: Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar – 
ETP, Matriz de Risco, Minuta de Ata de Registro de Preços e Minuta de Contrato. 

21.9. NÃO são permitidos contatos com a comissão de licitação e/ou Pregoeiro durante a sessão 

pública, devendo os interessados se manifestarem no sistema. 

 
Caiçara do Rio de Vento, 08 de dezembro de 2025. 

 
 
 

 
Gustavo Costa de Miranda 

PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 


